
                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  

ERRATA 
 
No Edital referente ao Pregão Presencial nº 032/2020 tendo como objeto a Contratação de empresa para 
aquisição de material escolar e de expediente, atendendo as necessidades das escolas e departamentos 
Municipais.; No ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA: 
 
Onde se lê: 

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Total 

83 Fragmentadora de papel, CD, DVD e cartão; fragmenta até 15fls de 75g/m2 
em partículas de 3,9X44mm; 110v; chave seletora c/posições off, auto e 
reverso; cesto: 28L, abertura de 220mm; medidas exatas: 370X280X 
640mm c/cesto; peso exato: 9,3kg c/cesto 

UND 2 R$ 1.271,80 R$ 2.543,60 

94 Identificador plástico (crachá), c/jacaré e cordão; cristal; medidas exatas: 
70x100mm, Horizontal ou Vertical conforme solicitação 

UND 150 R$ 4,89 R$ 733,50 

 
Deve-se lêr: 

Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Total 

83 Fragmentadora de papel, CD, DVD e cartão; fragmenta em partículas. 
Capacidades mínimas: 10 a 15 fohas (75gr/m2), 10 a 12 folhas 
(90gr/m2); 110v; chave seletora c/posições off, auto e reverso; cesto 
mínimo de: 25 litros, abertura de 220mm; Nivel de Ruido: 65 DB/A; 
Nível de segurança P3 (Norma DIN 66.399) 

UND 2 R$ 1.271,80 R$ 2.543,60 

94 Identificador plástico (crachá), c/jacaré e cordão; cristal; medidas 
exatas: 70x100mm,  Horizontal ou Vertical conforme solicitação; 
Largura mínima do cordão de 8mm x comprimento mínimo de 45cm 
(suficiente para colocar no pescoço). 

UND 150 R$ 4,89 R$ 733,50 

 
Justificativa: As alterações feitas na tabela de valores do ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, visa garantir 
aquisição de itens mais acertados as necessidades da administração, servindo corretamente aos propósitos do 
certame e garantindo o cuidado para aquisições acertadas. 

 
Nova Data de Abertura: 23/06/2020 as 08:30H 

Nova Fátima, 04 de Junho de 2020 
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